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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 619/2025 autoriza o Poder Executivo do Município de Santo André a implantar o aplicativo “Agenda Fácil” para
celular, destinado ao agendamento, confirmação e cancelamento de consultas, exames e procedimentos médicos e
odontológicos na Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e em toda a rede de saúde
municipal, sendo o acesso gratuito aos usuários, que poderão realizar os serviços também por telefone; a Secretaria de
Saúde deverá afixar material informativo sobre a lei e os canais de atendimento, e o Município poderá firmar parcerias
para sua execução; a lei entra em vigor na data de sua publicação, em 22 de setembro de 2025.
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